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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2  2/2020 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n2  2/2020 de iniciativa do 

Vereador André Luiz de Oliveira, que visa conceder isenção do pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU ao contribuinte acometido de doença rara. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à fls. 3/4. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa ás fls. 7-12, 

opinando pelo arquivamento da proposição. 

ANALISE E VOTO 

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça 

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais, 

legais e de técnica legislativa. 

Em análise da proposição apresentada, verifico que a matéria é de 

interesse local, e afasta o pagamento de tributo, configurando em um beneficio às 

pessoas acometidas de tal doença. 

Assim, considerando que no ano de 2020 teremos eleições municipais, a 

concessão de tal isenção apresentada neste projeto, encontra óbice no § 10 do  art.  73 

da Lei n2  9.503/19971. 

Por tais razões, entendo que houve prejuízo á tramitação da matéria 

nesta casa, votando assim pelo seu ARQUIVAMENTO. 

É o meu voto. 

Pitanga, 9 de março de 2020. 

' 	 „- 

Marlene Soares Munhoz 

Relatora 

Em anexo. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar o Projeto de Lei 

Complementar n2  2/2020, de autoria do Vereador André Luiz de Oliveira, nos termos 

do voto da relatora, que passa a constituir o parecer da Comissão, manifesta-se pelo 

ARQUIVAMENTO da matéria. 

Sala das comissões, 17 de março de 2020. 

4-11/i ar Cardoso do Sa os 

Presidente 

irmivrazx 
André Luiz  •  e oliveira 

ikietne Soares  Mufti  
Relatora  



. 	I  
posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 	 f4r 

• a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança; 

N.J141.. 	fg"- b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da PresicrerroviANINV:,,,,,  
Republica; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o inicio daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Exec(itivo; 

e) a transferência ou remoção  ex officio  de militares, policiais civis e de agentes penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municipios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma 
prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de radio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de 
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo; 

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
dades da administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito; 

‘..edação dada  pela Lei n° 13.165 de 2015) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 
aquisitivo ao  long°  do ano da eleição, a partir do inicio do prazo estabelecido no  art.  70  desta Lei e até a posse dos eleitos. 

§ 1° Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2° A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte oficial pelo Presidente da Republica, obedecido o disposto no  
art.  76, nem ao uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da Republica, Governador e Vice-Governador de Estado e 
do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes a própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3° As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em 
disputa na eleição. 

§ 4° 0 descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitara os responsáveis a 
multa no valor de cinco a cem mil UFIR.  

°genic  público ou n5o, ficará .3ujcito 6 ca./....•ação do rogictro ou do diploma. (1;k.c1 	ca_i Kb Lei n° 9.810 de 1900) 

§ 52  Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem prejuízo do disposto no § 42, o candidato beneficiado, agente público 
ou não, ficara sujeito à cassação do registro ou do diploma. 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.034 de 2009) 

§ 6° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 7° As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a que se refere o  art.  11 inciso I da Lei n°8.429 de 2 
de junho de 1992, e sujeitam-se as disposições daquele diploma legal, em especial es cominações do  art.  12, inciso Ill. 

§ 8° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se 
beneficiarem. 

§ 9° Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei n° 9.096 de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4°, deverão 
ser excluidos os partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

101, No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 
cas 	cálamidade pública, de estado de emergência ou de programas  socials  autorizados  ern  lei e já em execução orçamentaria no exercício anterior, casos •  
am  que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 	 (Incluido  pela Lei n° 11.300 de 
2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por 
esse mantida. 	 (Incluido  pela Lei n° 12,034 de 2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará o rito do  art.  22 da Lei Complementar n2  64  de 18 de maio de 1990 e 
poderá ser ajuizada até a data da diplomação. 	 (Incluido  pela Lei n° 12.034 de 2009) 

§ 13. 0 prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo  sera  de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 
Oficial. 	 (Incluido  pela Lei n° 12.034 de 2009)  

Art. 	74. Configur-a abase-de  -autoridade,  - 
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